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PALÁCIO DA LIBERDADE

A Sua Excelência, o Senhor

PAULO LUÍS SANTOS

Presjdente da Câmara Municipal de Jacareí
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Ref.:  PLE n° 24/2025 - Projeto de Lei do Executivo,  que "Dispõe sobre a regularização,

funcionamento e fiscalização de abrigos de cães e gatos mantidos por Organizações da

Sociedade Civil  (OSC)  e Protetores  lndependentes no  Município de Jacareí e dá outras

providências''.

Excelentíssimo Senhor,

Por   intermédio   do   presente,    na   qualidade   de   líder   do   governo,

requeremos, nos termos regimentais, a retirada da Ordem do Dia do Projeto discriminado

em  epígrafe,  de  autoria  do  Prefeito  Municipal  Celso  Florêncio  de  Souza,  da  Sessão

Ordinária de 24/09/2025.

Sem  outro  particular,  valemo-nos da  oportunidade  para  renovar-lhe os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Câmara Municipal de Jacareí,  17 de setembro de 2025.

Ve-réador -PP

Defiro  a  retirada  da  Ordem  do  Dia  do  referido
projeto, conforme requerido.
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